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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 553/2021, do Município de Baraúna/PB, dispõe sobre o valor do salário mínimo dos servidores públicos
municipais da administração direta e indireta do Poder Executivo, fixando-o em R$ 1.100,00 (mil e cem reais) a partir
de 1º de janeiro de 2021, com valor diário de R$ 36,67 e horário de R$ 5,00, assegurando que nenhum servidor receba
vencimento ou proventos inferior ao salário mínimo nacional, nos termos do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal,
com despesas custeadas por dotações orçamentárias vigentes e efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.
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